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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTA RI AN° 084/2017-CJCl

A DESEMBARGADORA VANIA VALENTE DO COUTO

FORTES BITAR CUNHA, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos da
Sindicância Administrativa n.° 2016.7.001851-0;

CONSIDERANDO o disposto no art. 159, do Código de
Organização Judiciária do Estado do Pará; e art. 6°, inciso XI, do Regimento Interno da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior;

RESOLVE:

I - REVOGAR a Portaria n.° 072/2017-CJCI, de 05/06/2017;

II - RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da
Comissão Sindicante, constituídos pela Portaria n.° 034/2017-CJCI, de 14/03/2017,
concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a finalização dos trabalhos
para os quais foram designados.

Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Ciimpra-se.

Belém, 03 de julho de 2017.

Des.® VANLA VALÈNTE DO COUTO FORTCSBITAR CUNHA
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior


